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7. SECR.ADMINlSIRE FTNAUCAS
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1.07.01/2.041 QutTOI S.rvt f Ol. ErtcarxOl................................ RS /5 0.000,00

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGU DOS
PRAÇA TIRADENTES. 650 • ex.P. 07 • CEP 17 120-000 • AGUDOS SP

CGe 46 13744410001 -74

ESTADO DE SÃO PAULO

\

95.S 4311.01 1J.76.·US I.OII

182./ 31J1.01

Rrgistrada nesta Prefeitura na/o a

LEI ND2709 DE U DE SETEMBRO DE 1995.
A1nVR/ZA o EXECurJfV MUNICIPAL A
SUPLEMENTAR OOTAÇOES 00 ORÇAMENTO
VTGENTE NA IMPORIÂNCIA TOTAL DE
RJ .l .S00.000.00.

AW::Jbopidupua.I tU ctJpttaL. ._••.•....•....•__. RS 100.000,00

6. SECR,OBBAS.SERV,PúBI.EPUNEfAMENTO
6.0/ DlpIO.ObrlU' SrI.NbllcOl

6.01.02 StIor Coru.Prf4.1prrPúbfK91
117.7 ,fI I O,O) /6.91.j7j/ .O/4 Ob,tU./~~ _............................... RS 1.950.()()(),oo
113.1 41/ 0.09 13.76.4481.0/ 0 Ob'lU. lfUta/.of&~........... ..... . .. .. . .... ................... . RJ 100.000.00

Artigo J-: Esta
disposições em contrário.

Anigo ~ A presente suplementação suá coberta com os recursos provenientes do
Excesso de A" , cadaçIJo, a sr \Y rificar no Exercício.

Artigo r. Fica autorizado o Executivo Municipal a sup lementar as dotações do
Orçamento vigente abaixo discriminadas. na importância total de RJ .RS.l .500.000.00 (dois
miJhtws e quinhentos mít reais}:

MARCO ANTONIO DA SILVA. Prefeito Municipal dr Agudos. Estado dr SIlo Paulo.
faz saber, no uso de suas atribuições íegats, que a Cc1mara Afunidpa/ aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei;
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